
LEI MUNICIPAL Nº 2346
Autoriza a adquirir a área de 16.020 m² situado na 
vila Princesa, onde devera ser construído o 
ginásio Polivalente e da outras providencias.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir da 

sucessπo de Arnaldo Graeff, a área de 16.020 m² situada na vila 
Princesa, no valor de Cr$ 40.000,00 ( quarenta mil cruzeiros ), 
para completar a área onde devera ser construído o Ginásio Poli-
valente pelo Programa de Expansπo e Melhoria do Ensino Médio, 
bem como, assinar Notas Promissários sobre o total da divida.

Art. 2º - Fica também o Poder Executivo autorizado a doar 
ao Estado do Rio Grande do Sul, a área de 24.000 m², formada da 
parte a área a ser adquirida e mais as áreas da praça e de parte 
da rua Padre José Maurício, de propriedade do Município.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario esta lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 05 DE OUTUBRO DE 
1970.

a)LORENO A. GRAEFF
Prefeito Municipal
a)HÉLIO DA ROCHA 

Secretário
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